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INDICAÇÃO N. º 124/2023. 
 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A URGENTE NECESSIDADE 
DE SE TOMAR MEDIDA JUNTO A POLITEC COM O OBJETIVO DE 
CONTRATAR MAIS UM SERVIDOR PARA SUPRIR A DEMANDA NA 
EMISSÃO DO RG - CARTEIRA DE IDENTIDADE.  

                           
                           Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 
requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Digníssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 
 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 08 de maio de 2023. 

 
 

JUSCELINO NEVES DE SOUZA                                            

                                                                Vereador                                                                      

 

 
DENIVAL FRANCISCO DE PAULA                                                    ELTON ANTÔNIO SCHABBACH 
                  Vereador                                                                                                Vereador 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 
  
                      Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento 
Municipal, necessidade de se tomar medida junto a Politec com o objetivo de contratar mais um 
servidor para suprir a demanda na emissão do RG - Carteira de Identidade.    
 
                      Tal propositura se prende ao fato de que a demanda aumentou em grande proporção, 
e atualmente são atendidas trinta pessoas por dia (quinze no período matutino e quinze no 
vespertino), e apesar de parecer ser uma quantidade razoável, este número de atendimento não 
está suprindo a demanda, e está gerando acumulo de espera, e vem causando transtorno à 
população. 
 
                      Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio dos 
Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


